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ANEXO - I

Dispõe sobre a Estimativa do Impacto
Orçamentário e Financeiro em Cumprimento
ao Estabelecido nos Artigos 16, 17, e 21 da Lei
Complementar nol0l/2000 (LRF), referente à
BoniÍicação Extraordinária aos servidores
públicos do Poder Executivo Municipal,

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de despesa

deverão estar sempre acompaúados da estimativa do impacto orçamentario-financeiro, na forma de

que tratam os art. 16 e 17 da Lei Complementar n" 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer adequação

orçamentário-financeira com a lei orçamentiíria e com as metas de resultados fiscais previstas na lei

de diretrizes orçamentárias,

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e lesiva ao

patrimônio público a geração de despesa que não atenda às condições da Lei de Responsabilidade

Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador de despesas da unidade gestora.

CONSIDERANDO que o município de Alegre se encontra com o limite

de gasto com pessoal, Poder Executivo em 44,37%o, apurado em Outubro de 2023, portanto, abaixo

do limite máximo que é de 54,00%, e conforme disposto no Art. 22 da Lei Complementar no

101/2000, relatamos:

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na

Constituição Federal (Art. 169) e Lei Complementar n' 101/00 (AÍ's. 16 e l7), devido ao abono

concedido aos servidores municipais, no valor de R$ 420,00.
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Lei Complementar n" 101 de 04 de maio de 2000)
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segulr, apresentamos os c os re por nl estoracu

ABONO 2023 - vslor: Rl§ 420,00

Quâdro Qusrt. Total
SESA 295 RS 123.900,00
SEED 374 RS 157.080,00
PMA 3'14 R§ 157.080,00

SAAE 23 RS 9.660,00

FAFIA 53 R$ 22.260.00

TPASMA 556 R§ 233.520.00

Total t675 R$ 703.500.00

A correta interpretação do Art.l6 da Lei de Responsabilidade Fiscal

estií na expressão aumento de despesa disposta no seu caput - in verbis.

Àrt.16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de

açõo governamental que acarreta aumenlo de despesa

será acompanhoda de:

I- eslimativa do impacto orçamentário no exercício em

que deva enlrar em vigor e nos subseqüentes;

II- decloração do ordensdor de despesa de que o

aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a lei orÇamentária anual e compatibilidade com o

plano plurianuol e com a lei de diretrizes

orçamentáríss.

Por meio do cálculo realizado observa-se uma estimativa de aumento

do indice de gasto com pessoal para 49,24%o, índice este, intêrior ao limite miíximo de gasto com

pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de 54%, inferior ao limite prudencial estabelecido

através do Parágrafo Único do art. 22 da LRF que é de 5 1,30% e superior ao limite para emissão de

parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60%, conforme Inciso II,

parágrafo 1', do art. 59 da LRF.

Para tanto, apresentamos a seguir a dotação orçamentária de cada

Unidade Gestora:

b

Parque Getúlio Vargas, 01 - Centro - Alegre/Es - CEP 29500-000
Tel.: (28) 3552-2352 I Fax (28) 3552-1920 - www.alegre.es.gov.br

b



PREFEITURA DE

ALEGRE h9srHPwww.olegre.ês.gov.br

Finalmente quanto às metas fiscais e as metas constantes do plano

plurianual, podemos afirmar que os valores objeto de estudo deste impacto não irão prejudicar

diretamente as metas de resultados fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária da

Prefeitura de Alegre - ES para o exercício de 2023.

ALEGRE - ES.06 de Dezembro de 2023.

DoTação0rçamentãiiã Fonte de Recurso TÍa

SEGOV
00200 t.04 12200442.002.3 I 90 I I 00000. I 50000000000

SEAD 00300 I .04 I 2200442.005.3 l90l 100000. I 50000000000 41

SEFIP
004001.0412300442.006.31901100000.150000000000

004001.0412300442.007.31901100000. 150000000000

62

69

85

PGM 009001.0206100442.004.31901100000. 150000000000 106

SEOSU 011001. 1545200442.008.31901 100000.1s0000000000 143

SEMADS r9t

SEDER 03s001.2060500442.381.31901100000. 150000000000 26',7

SEED

6'7

60
022004.0824400292.040.3 1901 100000. 15000000000

022004.0824300012.562.31901100000.25000000000

022001.082440.0932.119.31901100000.26600000000
022001.0824400962.569.31901100000.26600000000

022001.0824400292.554.3 1901 100000.26600000000

o2200r.0824400292.554.3 1901100000. 266 10000000

022007.0824400292.553.3 1900000000. 26600000000
SEASDH

08014001.1012200542.035.31901100000.1500001500000
SESA
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SECUT oo7 04L.o4L2200442.010.3 1901100000. 1s0000000000

012001. 1854100442.012.31901100000. 150000000000

30

30

30

03

020002. 1236 100522.024.31901100000. 154000300000

020002.L236700522.024.3 1901 100000. 154007000000

020002.r236700s22.024. 3 1901 100000. 254000700000

020001.1236401062.173.31901100000. 1s0000000000

36
41
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Rogério José Siqueira
Secretário Executivo de Finanças

DECLARAÇÃo DE ADEeUAçÃo onçalmxrÁruo - FINANCEIRA

Na qualidade de Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal de

Alegre - ES, DECLARO para os devidos fins, especialmente os constantes da Lei Federal

Complementar n' 101/2000, a partir do impacto orçamentário e financeiro, o gasto com pessoal

encontra-se dentro da Lei de Diretrizes Orçamentiíria para 2023.Informo também, que as despesas

previstas com o abono não comprometerão as ações previstas no Plano Plurianual e as metas e

resultados fiscais do município para o exercicio.

Alegre - ES, 06 de dezembro de 2023

Rogério Jos

Secretário Exec e Finanças
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